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INDICAÇÃO Nº 898/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal estudos visando à 
possibilidade de remoção de 
pintura de solo MARCAS DE 
CANALIZAÇÃO em toda a 
extensão do Corredor 
Metropolitano existente na 
Avenida São Paulo.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para indicar que, por intermédio do setor 
competente, realize estudos visando à possibilidade de remoção de pintura de 
solo MARCAS DE CANALIZAÇÃO em toda a extensão do Corredor 
Metropolitano, existente na Avenida São Paulo, nesta.

Justificativa:

A referida pintura de solo MARCAS DE CANALIZAÇÃO na 
Avenida São Paulo foi criada para dar exclusividade para ônibus no 
denominado corredor metropolitano. Porém, não há mais a exclusividade para 
ônibus, sendo que todas as faixas são permitidas para o trafego de quaisquer 
veículos.

No entanto, como a Marca de Canalização ainda está pintada no 
solo separando as faixas de rolamento de trânsito, muitos motoristas acreditam 
que há impedimento para transitar no corredor de ônibus, causando acidentes, 
mais precisamente próximos aos semáforos, pois motoristas acabam por 
aguardar na faixa central da via e convergem quase que em cima, abalroando 
outros veículos que vem pela faixa antes dedicada somente aos ônibus.

Pelo exposto, acreditamos que a remoção desta marcação, ora, 
sem utilidade, possa contribuir para que os motoristas tenham a ciência que 
não há mais infração de trânsito para transitar pela faixa antes exclusiva para 
ônibus, evitando ou minimizando os riscos de acidentes.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 23 de fevereiro de 2026.

ARNALDO ALVES
— Vereador —
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Anexo:
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 23 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2T663V502BB19D9S  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 2T66-3V50-2BB1-9D9S
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